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GOVERNO MUNICIP

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2o2L l2O 2 4

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria
rf ll7l202l de 14 de janeiro de 2021, toma público que encontra-se instaurada a licitação, sob a
modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preços n" 005/2021, por MENOR PRXÇO POR
ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com o Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal8.666 de 2l de junho de 1993, o que determina
a Lei complementar n"12312006,14712014 e srras alterações e demais exigências deste Edital.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, reagent$ e materiais de insumos que sejam compatíveis com o equipamento de
bioquímica bioplus bio -200 e para máquina de hematologia sysmex xp -300, para atender as
necessidades do laboratóúo municipal.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 27 de abrit de 2021.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública-

rNÍclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia l0 de maio de202l,às 09:00 horas.
@oRÁRro DE BRASÍLrA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcomDras.ors.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeim (a) e eqúpe de apoio. Para todas as refeÍências de tempo sená observado o

horário de Brasília (DF).

AVISO DE LICITAÇÁO

PREGÃO ELETRÔNICO N". OOSNOzI
PROCESSO ADMINISTRATIV O O32DO2I

EDITAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elementos hte$antes enconmm-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores lnformações e

esclarecimentos sobre o certâme serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

Departamento de Licitações, situado à Av. Goirís, n'367, Jardim Santa lnês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feira" das 07:00 as 13:00, pelo Telefone/Fax: (0xx) 66-3488-

1080 I 1292 ou e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt. gov.br.
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SANTO ANTONIO EO LESTE
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Gestão 2o2Ll2024

Santo Antônio do kste/lvÍT, 27 de abÍil de202l.

ERIKS MATOS DA S
PREGOEIRO
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SECRETARIÂ ÚIUNICIPAL OE RECURSOS HUMANOS
oECRETO N'034/ 27 0E ABRTL OE 202í

Dec]oto N' 03U 27 dc AbÍll de 202í

"Rgguhmgnta o l€nçamento, a cobEnça e a toflna de pagamgnto do
lPÍU rehlvo.o erorclcio do 2021 nq munlcíplo do Ssnto Antônlo ds
Lovorger e dá outÍas p.ovldônclas,"

A PreÍeita Municipalde Santo Antônio de Le\rerger, Sr!. FR NCIELI lrlÂ-
GALHÃES DE ARRUDA. no uso das alÍibuiÉes legais e confunne autoÉ
za a Lei Municipsl n. í.2362017 Côdigo Tíibúário Municipal,

DgcÍ9tr:

Art. l'- Ficâ o pagamento do lmposto PÍedial e TeÍÍitorial Urbano - IPTU
do Municlpio de Santo Antônio de Leverger/MT, relaüvo ao exercÍcio de
2021 a ter os s€guintes prazos para seu Íe@lhirnento:

\- | - Os contÍibuintes adimphnEs com o IPTU do Municlpio que optar pelo
recolhimenlo em cota única com vencimento em 3í de maio de 202í go-

za.á de descgnto de 20% (ünte por cento) sobre g valor toüal.

ll - Pala o pagamento parcelado g contribuinte podeÉ parcelaÍ sem des-
conto nas Seguintes condiçôes:

í - enbads de 25% do tgtal do recolhimento com \rencimento em 3'l/05/
2Ít21:

2 - 25% rebrentes a 2' parcela, com venciÍnento em 30/06/2021:

3 - 25% rêbÍentes a 3. parqrla, com vencimento em 30/07202í:

ia - 25% Íeturentes a 4' parcêla, com venciírento em 31/082021,

lll - Fica !,/€dada paÍcela inbÍior I R$ 50,00 (cjnquenta reais).

AÉ ? - Será emltido Documento de AíecadaÉo Municipal - DAM, na Íor-
ma de camê, com a Cota Única e as parcelas. para os imóveis prediais,
os quais serâo enviados pEÍE o endeíeço do contÍibuinte que constiar do
Cadastlo lmobiliáÍio do Municlpio.

§ lo - Âs guias gars pagarnênto do lPÍU seÉo entregues aos contÍibuiÍ es
sob a ÍoÍma de carÍÉ.

§ 20 - Os coÍrbibuinbs que por ventuÍB nào Gcêberem o camê referente
8o IPTU do seu imô/€l predial poderão retiEr o OoqlÍnenio de AÍrecada-

Éo - DAM na PÍêEitura Municjpal de Santo AÍúônio de Leveíger, Diüsão
de Tributos, ou no site irstitucional htFsl// https://www,leveÍgeÍ.mt.gov.br/

, para Íazerjus ao desconto concedido, obsêrvando a data preüsta do art.
1o.

Aú 3c - As isenções na Lei Municipal n. í.236/2017 Côdigo Tributário Mu-
nicipal, der,trão ser requeÍiras no perlodo de 31 de maio de 2021 8 3í de
dezembro dê 2021.

AÉ 40 - Eíe DecrEto entra em vigor na datr de sua publicaçáo,

Sar[o Antônio de LeveÍgeÍ-lrT, 27 de abril de 2021.

FRANCIEU AGAL}IÂES OE ARRUDA

PrcÍolb Uunlclpal

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESÍE

UCITACÃO
avrso DE uclraçÃo - pREcÃô ELEIRôN|CO No. OO5,2O21

AVTSO DE UC]TÂçÃO

dia,iomunicipal.org/muamm . !vty\ /.amm.org.br 614

28 de Abril de 2021 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municipiosdo Estâdo de Mato Grosso. ANOXVIIN'3.716 P.M§Lt

PREGÃO ELETRÔNICO Nó. OO5/202í
xu9

PROCESSO AOMtNtSTR.AT|VO 032/202í

O lúunlclplo ds Santo Ântônlo do LostÊ, através do seu PÍegoeiro, de-
signado pela portaria no 117n021 de 14 de janeiro de 202'1, toma públi-

co que encontra-se instaurada a licilaçáo, sob a modalidade de Prsgao
EletÍônico R€gbtro do PÍrço. no 00í2021, por llENOR PREÇO POR

ÍTEM, coníorme descÍito nesle ediial e seus anexos, em conformidade
com o DecÍeto 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiaÍiamente a Lei

Federal 8-666 de 21 de junho de I 993, o que deteímina I Lei complemen-
tat n'12312006,11712014 s suas alteraçóese demais exigências desle Edi-

tal.

OBJETO: Registro de PÍrç6 pars tutur! e evertual lqsielçlo do
equlpamontg3 9 m.brlalt p€rmlnonba, rgagcnto! g máttrirlr dc ln-
Suitlor que sglam compatlyeb com o equlpamento d0 bloqulmlca bL
oplu! bio .200 e par. Ítúqulns do hematologlt ry!ínex xp {00, p.Ía
ltondcÍ a. nocr3sidrds do laboratódo munlclpal.

RECEBIMENTO DÂS PROPOSÍAS: Á Parür do dla 27 ds.bril de 202í.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSÍAS: Os licitrantes poderáo retirar
ou subslituir a pmposta e os doqrrnentos ds hatilitagào anteriormente in-
serklos no sistema, até a abeíura da s€ssâo pública.

lNlclo oA sEssÃo DE otsPUTA DE PREÇOS: Drâ íO de msto do 202í,
àr 09:oo hora3. (HoRÁRlo DE BRASIL|A - DD.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: vwíw.blhompras.org.bí

LOCAL: O Pregáo EletÍônico será realizado por Íneio do endeÍeço eletr
nico acima mencionado, atr8vés do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Pârâ

todas as reêíências de tempo será obs€Ívado o horário de Brdsilia (DF).

EDITAL: O lnsúumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontrarÍFse disponiveis para consuha e retirada no endere@ eletónic!
acima mencionado. Maiores lnÍo.maÉes e esdaÍEcim€ntos sobre o cer-
tame serào prestados pelo Pregoeiro (a) c Equipe de Apoio no Depgr-
tamento de LicíaÉes, situado â Av. coiás, n' 367, Jaídim Santra lnês

- Santo Antônio do Leste-lúT, de segunda 8 seía-Êira, das 07:00 às
13:00, pelo Telefonê/Fax (0p() 6&348&1080/1292 ou e-Ínail: llclta-
câ@santoantonlgdoloab.mt gov.br.

Santo Antônio do Leste/MÍ, 27 de abril de 2021.

ERIKS ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

- uctrAçÃo
AVTSO OE UCTTAçAO - PREGAO PRESENCIAL011t2021

Âvrso DE ucrTÂçÁo

MODÂUDADE: PREGÂO PRESENCIÂL N'. Oít'202I

PROCESSO No 03í1202í

A Equipe de PÍegoeiro da PÍeEitura Munidpaldo Santo tuttônio do Leste,
Estado de Mato Grosso loms público que noe teÍmos das Leis '10.520 de
17107/02 e 8.666 de 21106/93, com as alteraFês subseq(EntB a aber-
trrô de processo licíatório para futurr I cvoÍúlâl contrat!Éo ds eÍn-
pilia para foÍnoclmonto do r9í91çõoa do üpo "Sclt Serylce" 9 "Usr-
mlbr", vLa.do rtgndgr, rt ttee93rldsdc! dât tgcrstaÍhtr qug com-
pÕem I pÍoÍeiturs do Sânto Antônlo do L.sto. Poderá paÍticipaÍ do cer-
tarne quaisquer interes.sadG que atenda ás exigências e condições dê.
vilamente estabelecidas no Edital e oJja atividade empÍesarial abtanja o
bem ou seÍviçg desta licitaçáo

A abertura dos processos daÍ-se-á â9 08.10 rroÍa3 ú {ra ll de ,,íaio de
202r, na Escola MunicipalDomirEos Azzollni, localizads na rua OomirEos
Azzolini, nô 703, Cenlro de Santo Antôoio do Leste - MT.

Registr&§e, PubtcÊsê, Cumprâ-sê.

Paço Municipsl 'Marechal Roírdon', em Santo Antônio de LeveÍgeÍ-irT, 26

de abril de 2021.

FRÂ'{CIEU AGÂLHÀES DE ARRUDÂ

PÍ"íelt Í{uniclprl

Âssinado Digitâlrnente



fLs Lr
DúRIo oFIcIÀL DA tINIÁo - s"oo r rssN 1677-7069 Nr 78, quata-Í.irà,

ror.l (h i9a,@Eo,Íoh3sl olrtrlh{ldo- dê M.dk mnrot ltdà,
51, m Éh| tot l dê RS ll.2!8,0o, Eb, tot l rL lÊh.Éo é de

PtaElo PrEatrEAt ir, ilr rvro21

Cnpj Nr 35,959.51a/0@t-
Â9 611.619,74.

A EqúiF dê.poio. o Pcteirc d. Peít'lur MurkiFl d. Pl...ho dã 5.m -
MÍ, tom.n públto .o int G$dc qG @ Pl I'l' 01U2021, @i. .b.nuE @@u àt

o3ío hor.r (Horl.b Lc.l) do di. 15/Oa/2011, .tr.r.ra Enedor.t . h.bilitadar rc
én m .! .hpcs,Lulz CAÂIOS ÂlvES PI|YÍO ME, Cl{Pl nr 0r.413.5670@l-21 (lot 11:
13r; t.t. ur rô$a: t t 17: 1!,5t1; ilofiÃo @M. or Prças t sErv. 

^uroMonlosLrDÀ CÍ{Pr i. 15.271.Ír&qbr.0ô (('i! 14: ra,ral; ilvÍtauzÁÂ @MÉÂoo Da PEcas E

SERVI@S UDÀ Cl{P, O4355.654.(D1-2a {rd. !r rl,a*; Lot 16: 12,ata); Wf OUVEIR
@MEAOO D€ P€C.Âs E MÁqunÀs, c'{P.r 26.375.9!a.0oor,56 (tot 8: U,!ta}; OtÁPtn
@MÉROO É oríRBUtDOiA OE |UBRTFTCAT{TI5 € PI{EU5 Me C 

'] 
1155!-866-0@r-22

(lo!ê !!: 12,2Í; t r. 15: ta,6'x); xrLToN LUC t DE JEsus MAiquE ME, cttPl
29.978-8!'40001-70 (tot t: 1!,6ra; tor.7: ta,l*); tO PE!,ÂDO COMEiC|O DE PEC S ÚD4
crirP, 24.717.067.0O1{0 lLot 2: ts,ra; r,tê t: 1!,5x1; roEÂL coMEioo DE 

^uloPEc§aritu, cl{P, 30.a65.963.0001.19 t!.r. 4: !r,5x; lo!. 6: 12,6*, lot. 9: 12ta; lotÊ 10:
uBtal; r.íom, ,o. oEstqm, qB 6 lmls ô. .np..s n rz crÀlros arvEs Prmo
MC. . ÍrLloi rrlc,{t DE JESUS MAAqúE3 MÉ., ioôn oh<i.to. . p6rdd, .onsoÉntê
.l6Bio pqHlrd. @ PqEl d. PÉbilIE MunÍir.l.

En, 27 .L .hril de 2021.
rosÉ cÁRtos LEocÁDo DÁ rosÂ

PREFEITURA MUI'llClPAl, DE POt'iTE BMI{CA

^vEo 
DE uorrçIo

o{ÁflaD ú&r^ rú V2o2r

OúEÍO: 
^Arrrio 

(l..liEnt do.slà. qídm Ul 11,94rl2m9. Oeúmnr{ao r.ó
h.bin Co .h 2íO4E02r . 8lú12n27, ú t auú. . *rrr-íÊró, ÍLr Oshooha à3
1rhooníOa crlo ,úblt no dh 2610512027 a! 09úOhr"/B6rlr.- n. PÍ.í.nuE Setor

Pont !r.no-Ml, 23 d..biild. 202!.
6UM r NOGUtIRÁ GOiçÁLVE5

?úrir.nr. d. cpr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONÍES E TACERDA

iEllrt 
^oo 

oE tutG ltErÍo
IOM D OE ?m@S r! 2/202t-rr0t

PiocEsÍ, [.0'12202!
o PÉ{.ao Munlrp.l d. Pat .. L:4.ü,.rEÉr d. cohirt.o P.frÉrt. d.

U.i.Cô, tg.nró Ébt ô, Ér. .dtlÉimto d. lít r..e.lor qe . .nFÉ Tloir(^
coflsrRuçIo E tocr4lo oa EqJTPAMETÍIo5 LI!A{PP, iMi!. @ o{Êr n.
32.6a!5/0OOÍ5r, íoi iqld. E,Edorà .,o pr@s .m el!é@ p.ó @NrRÀTÂçlo
DE ÉMrrES PÀXÂ ilcÂPt ME|íÍO À!IÂ§r@ Ot VrAs UiBÂr{^S, @M APLri(rO 0E
iÉvE5TlMEúÍo Do npo pMF, coM IMB-atíÍÁçIo oE srNÂuzÀçro vlAna ú npo
ÍoÀtzoÍI^L vERTlca Dl toEr{ÍrFtcÁ(áo oo LocuoouRos, t{os ÍREcHos Dos
BÀnROS ,D, SÂl{ÍÁ lÊ 1 E J0, ÀJÁNçÀ cm hlq tot l Ílê R§s33.217,29 (quinh€ntot .
t i.i. . lrü hÚ du.rtot . d.nt*t É1 . ü.r. . n@ éírãcl. Conhrm c.p.dnD
cdr6l. M.bB Lfoíú.ça.r íom Od65 3?65-2t34.

PôôrÀ . Uc.rd.y'MÍ, 27 d. .b.il d. 2021,
ÀI55 t|Oi(' 

^PÁiECtoo 
GAMA

Prrklcntê d. CPL

PREF€IÍURA MUNICIPAL DE PORTO AI,EGRE DO NORTE

AVEa' Oa lEÍrçIO
ro AD D€ n@l llf r2o21

A d.i&.â McôldD.l .L Porto ALtê do [dtc,MÍ, Cmúnk .6
int rÉs.dd qE @liara fi.lt Éo m Dod.lú.d. d. TorBda d. P..ço nr 05/2021 - ô
rrpo nÉnô. p.!ço 4tob.l, oSlEÍo: corÍi^T çÃo oa EMPR€5À PiliÂ ialoRMÁ DA
PRÉFEIUiA MU |CTPA! 0E POiÍO ALIGÀE OO ioitt - SERVrçO OE E5rRUTUnÂ E
AÀquÍtEÍUnÀ @ilFOf,ME O PiOTEIO lAgCO. 0.t r|. Ab.nuri/À.c.bihênto d.5
PrcpotLroldsEiêmhtílúl.n.ntor 20l0s/2021 ú 9|fiôiI1 h..l: nu. Í€nüít nr
r.rÉ, S.to. Íra. lmao!,- C.nrrc, CEP 78.655.@, ?o.rô ALlE do on /MÍ. O Edir.l
@frplct . pqcto barÉ .3r.ra I d'9o.lfjô d.. hr.rcs.do5 aEtuh.mdt E cd! d.
Péhun Msntrp.l .h Po.lD Ál.3E .lo ibn! /Mr, @ ,t! r,. preÍqtuô,
,§.F.to.haÉdomrr..mq@,br . É .{l lctL<.o€po.to.Lacô.ort .mt8d.br
Í.hfÉm: {66) 3569 122d121o,

do No.tê-Ml, 27 d. .bril d. 2021
AORANE iCXEIRÁ DÁ SIIVA

@nío@ proi.to 6$k , Júsrinelv. dr q!.liíádô úçnic. . j'rrnnc.tiÉ & qu.linoç&
.gômie liÉ@ia dtEdo p.h s.clirri. Muncip.l .h ElDoír. . 1.4r, ..l@ s
.dlbl'. O. inllcaeds podeÉo ctú.r . p.5tr qt ,úo o .dn l @rpLto, rx ..d. à
Pc6.iru6 Mu^i.ip.l, .o .ndeÉÍo cin or..lo, "Edi.!! .pent Éo d. CIiOM @
PEN'oRTVE, @ horario .h! 13:6 àt 17:@ hôãs .m di.r 

'i&it, 
ôu tdiírr ú_.vê do

Ittlc&rondorcpolrehoEn il.@n, ou r.ri-r m nt rw.@dompolk.nt.tw.b..

ionddópolir'MI, 2, d. ÁhÍil dê 2021
PAU|Á CÃtSt1ÂIl MOtÂ45 PERíÃA
P.Éi.Lnt .L Conlslo d. Li.it Éo

pREtEtruRA MUNtctpAr DE sat-Ío oo cÉu
ql.^Ío oa q,i.n Ío

@NTIÂÍO 02tl2021. OUETO: En. .o.hro Em por obi..to . LLio d. MEttOi
PROPOSÍA oh.lhndo . @it Lçio d. .mpí!- ,.8 PEsbÉo & s.ryiç.s
Érp.cr.lü.dot, *ndo: iEFoRMÂ E ÀMtLrÂçIo Do 8Àni ctro oE oBRirs Mt,túroPÂl dê
s.lto do Céu-MÍ, conlom. ãÉu . E !.dít ãçõ6 I&.t ! @rst ntês ô Ton ô d.
PÍ.ço5 nr 00U2021, CO m^IÂOÂ: wP @ilíRWOi ETiELJ CnPrr 12.6aa.l6r/0001-59.
PERÍODo| 15/0al2021 a 15/10/2021, vAtOir À5 187,1&r,?, {o.t . ott ôr.. .t Dll .
cnto . oit n!. ua. . -t nt . nt. ónn6l,

pREFErruRÂ MUNrcrpaL DE sai'rro ANÍoNro Do LESÍE

AvrS oa t orr[Âo
PtEG,lo ttEÍrôMco M t/2021

PiocEsso 
^DM|MíR 

nvo 032/2021
O MunkÍpb (b 5.rlr A.tônb ô t$r!, .n va. .b a tr.3€to, d..tN.b

ÉL pônrri. nt Lrrl?n2t & 7a .í. l.ml6 .l. 2m! to.rx túuLo q* .Érü.-*
ranuEdã . lkn dô, rôô â r!.d.16..r. .L P,Éaaô Ehrür.o R.Éisrro .l! P,r@ n
OO5/2O21, poí Ma Ot PiEçO POi ÍIEM, @nfo.E dãc,iio ct .did. eq .lte. d
@,ríomid.d. @6 o oeGto r0.02a d. 20 & st dú! & 2019, 3ub.irhúmnt . t i
a.dRl 3.666 d. 21 .,. lunho & 199:t, o q6 d.t min. . L.l @hpbmnt , .'1232006,
14112014 . .ur .lt óÉé. d.mt .rlaô.1.3 d6t Edh.l.
oBl€To: R4lnm & PÉ@! p.É íutuô . dntul .qúLrçlo d. .qlip.môtoi . rüt íúi3
p.rn.n.nt s, r..a.nt r . Gt Íirlr d. ií{i@ q4 $i.m @np.dErt com o
.quiF.h.rto.L Uoquhk bi+lur bio .200 . 9.ô ,úqúiú .r. h.mtoloah rrdr & -
300, lÉô .r.d.r .t nssd.d., do Lbo..ró.b mu^ÊD.l
lEcEatMEmo DÂs PiocotÀ' Â P.ír, do d{ 27 d. .ú,1 & 202r.
ÔO ENCERiÂME|{iO DAS PAOPOSTÀs: 03 liit ni.r p.d.raô r.tinÍ @ sbútitui.. proporà
c ot d@m.nr6 d. h.tilt Co .nt.rbmnt i.*rii6 rc sirtôm, .rí . .ô.nuó &
rNlcrq'oÁ sEssÂo oa orspLfia DE PRCçosr DÉ ro d. ú.b d.2o2t, l! oo:oo hôEr.
íHOnAÂlo DE SAAS|L|À - 0Ê),
Ét{DEREço ÉLEÍâô rCO: ú.Uk úrrrr.ôli.h.
tocAL o Pr4ao Êlêrônkô lrl ltr.rc ,o. h.ro d, .id.Éço .Lr,ünico .dd
ffiimdo, .rrx,ét .lo PEaeiro (.1 . .quip. .L .pob. Pr. tod.r - ,ci.4G.t d.
t mF e.l obe.vrdo o hqá@ d. Eôril. {DF).
EOÍIÁL O l.rúvd.ro CsEoú.b . todq 6 .Lmnt6 ht annt r ..Bitr.h4
dkponiEk p.r. @!!là . íáidd. m .id.EÍo ehtônko .dm ÉBiomô, M.bGt
l.bmrô§ . $d.EdNntor eh. o é,t m *do ,õtLdc Flo PntelÉ (.1 ê
tquip. d. Apolo rc D.p.rEn.ito d. tidt É.t, tltu.Írc I Ar Golli, n' 36Z.r.dlm s.ôà
lnê! - S.ntD Â.tônb .lo lÃt -MÍ, d. q!nd. . nrt -f.1.., d.i 07m ar !3:00, ÉloÍêhionê/a.r: (0!) 6e34a&1Bo^292 o ên.ll:
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